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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 255/2025 - IGESDF

PROCESSO SEI N.º 04016-00130178/2024-41
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 255/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF
E A EMPRESA PAULO CAMARGO ULTRA-SOM, SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA​, PARA AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 04 (QUATRO) EQUIPAMENTOS
CONVENCIONAIS, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NESTA JUSTIFICATIVA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DO INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF.

 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL — IGESDF, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 28.481.233/0001-72, constituído sob a forma de Serviço Social
Autônomo (SSA), instituído pela Lei Distrital n.º 5.899, de 3 de julho de 2017, com nomenclatura alterada pela Lei Distrital n.º 6.270, de 30 de janeiro de 2019, regulamentado por meio do Decreto n.º 39.674, de 19 de fevereiro
de 2019, sediado no SHMS — Área Especial — Quadra 101 — Bloco A, Brasília–DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado por seu Diretor de Infraestrutura, Logística e Obras, Senhor MARCOS DUTRA VARGAS, portador do RG
n.º 1**28** - SSP/DF, inscrito no CPF sob o n.º 696.***.651-**, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa PAULO CAMARGO ULTRA-SOM, SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no
CNPJ n.º 09.134.634/0001-01, estabelecida na R. VALDEMIRO CUNHA N.º 400 - FORQUILHINHA - SÃO JOSÉ/SC, CEP: 88.106-520, telefones: (48) 3348-5171 / (48) 99865-5452 / (48) 99173-6868, e-mails:
suprimede@suprimede.com.br e licitacao@suprimede.com.br, neste ato representada por sua Representante Legal, Sra. KATIA LACY VIEIRA DE CAMARGO, portadora do RG n.º 186***4 - SSP/SC, inscrita no CPF n.º
***.785.***-72, na qualidade de CONTRATADA, têm entre si, na convergência de seus interesses, ajustado que mutuamente outorgam e aceitam, prometendo fazer cumprir e respeitar por si e por seus sucessores, na forma da
Lei, resolvem celebrar o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 255/2025 – IGESDF​, conforme o Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024, e
segundo as seguintes cláusulas e condições.

 

1. DO PROCEDIMENTO

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento atende aos termos:

 

(i) da Solicitação de prorrogação de vigência para entrega de equipamentos do CONTRATO n.º 255/2025 (168710696), apresentada pela área demandante (173286409);

(ii) da Carta de Aceite e Proposta da CONTRATADA quanto à dilação do prazo para entrega de equipamentos (173704790 e 173490413);

(iii) do Parecer SEI-GDF n.º 384/2025 - IGESDF/DP/SJUR/ASJUR/CJCT (174090121), emitido pela Assessoria Jurídica, e do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29
de Agosto de 2024.

 

2. DO OBJETO

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência para entrega de equipamentos do CONTRATO n.º 255/2025 (168710696), a contar de 23 de junho de 2025 a 27 de junho
de 2025, com fundamento no Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024.

 

3. DO VALOR
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CLÁUSULA TERCEIRA  - O valor global da contratação PERMANECERÁ em R$ 671.900,00 (seiscentos e setenta e um mil e novecentos reais), compreendendo todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação, conforme tabela abaixo:

 

LOTE ITEM CÓD. MV DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO FORNECEDOR QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

2

1 9640 TRANSDUTOR CONVEXO ULTRASSOM UNIDADE

PAULO CAMARGO
ULTRA-SOM,

SUPRIMENTOS E
EQUIPAMENTOS
MÉDICOS EIRELI

4 R$ 6.200,00 R$ 24.800,00

2 9642 TRANSDUTOR ENDOCAVITÁRIO ULTRASSOM UNIDADE 4 R$ 15.500,00 R$ 62.000,00

3 5320 TRANSDUTOR LINEAR ULTRASSOM UNIDADE 4 R$ 12.900,00 R$ 51.600,00

4 9639 TRANSDUTOR SETORIAL ADULTO ULTRASSOM UNIDADE 4 R$ 11.200,00 R$ 44.800,00

5 9643 TRANSDUTOR SETORIAL PEDIÁTRICO ULTRASSOM UNIDADE 4 R$ 11.300,00 R$ 45.200,00

6 9394 ULTRASSOM PORTÁTIL UNIDADE 4 R$ 110.875,0 0 R$ 443.500,00

VALOR TOTAL: R$ 671.900,00 (seiscentos e setenta e um mil e novecentos reais)

 

4. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação do resumo deste Termo Aditivo no sítio eletrônico do IGESDF na rede mundial de computadores, na forma do Regulamento Próprio de Compras e
Contratações, aprovado pela Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024, bem como a publicação no Diário Oficial do Distrito Federal até o quinto dia útil do mês seguinte à assinatura.

 

5. DA RATIFICAÇÃO

 

CLÁUSULA QUINTA - Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do CONTRATO Originário, observada a conformidade com o Regulamento Próprio de Compras e Contratações, aprovado pela
Resolução Nº 3, de 29 de Agosto de 2024 e a legislação aplicável à espécie.

 

E assim, por estarem justas e acordadas sobre todas e cada uma das Cláusulas e condições aqui pactuadas, as partes assinam o presente instrumento.

 

 

CONTRATANTE:

 

MARCOS DUTRA VARGAS

Diretor de Infraestrutura, Logística e Obras.

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal — IGESDF

 

CONTRATADA:
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KATIA LACY VIEIRA DE CAMARGO

Representante Legal

PAULO CAMARGO ULTRA-SOM, SUPRIMENTOS E
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por Katia Lacy Vieira de Camargo, Usuário Externo, em
23/06/2025, às 16:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS DUTRA VARGAS - Matr.0001945-9,
Diretor(a) Executivo(a), em 23/06/2025, às 17:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 174159117 código CRC= 42C7F1CA.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SMHS - Área Especial, Q. 101 - Bairro Asa Sul - CEP 70.335-900 -

Telefone(s):
Sítio  - igesdf.org.br

04016-00130178/2024-41 Doc. SEI/GDF 174159117

Criado por 00020220, versão 4 por 00020220 em 23/06/2025 15:44:01.

25/06/2025, 09:13 SEI/GDF - 174159117 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=194002885&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110047423&infra_hash=807370f0a72dd81d45b8d55935f6a0b81395d29e94f29c107e6e8f1ca496422c 3/3


